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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 115/73 
 
Aprova o novo Plano Rodoviário do Município de 
Mantena. 
 

O Povo do Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais decretou, 
e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1º. Fica aprovado o Novo Plano Rodoviário do Município de Mantena, de conformidade com a 
relação abaixo: 
 

Estradas a Serem Melhoradas e Conservadas 
 

Cód. Descrição Km 
MA-1 Pov. Barra Alegre – Div. Espírito Santo 5,0 
MA-2 MG-4 – Cab. Cº Arapoca – Div. Espírito Santo  5,6 
MA-3 MG-4 – Div. Município de Itabirinha 14,1 
MA-4 MA-3 – Faz. José Constâncio (MA-3) – Faz. Saturnino Mamão  2,3 
MA-5 MA-3 – Faz José Constâncio – Faz. Corsino 3,5 
MA-6 MA-3 – Faz. José Constâncio – Faz José Felipe 8,4 
MA-7 MA-3 – Faz. Chico Adão – Cº Brejauba 5,7 
MA-8 MA-3 – Pov. Vargem Grande – Vila B. Ariranha 13,2 
MA-9 MA-8- Faz. J. Justino – Cº Fundanga 1,3 
MA-10 MA-8 – Faz.J. Justino – Faz. J. Fernandes 4,7 
MA-11 MA-10 – Faz. J. Justino – Pov. Limeira 4,0 
MA-12 MA-4 – Faz. Elídio – Faz. Batalha 4,1 
MA-13 MA-8 – Faz. Jacob – Cº Araponga 12,0 
MA-14 MG- 4 – Cº Fundanga 13,1 
MA-15 MG-4 – (DER) – Faz. Belmiro Batista 5,0 
MA-16 MG-4 – (B.Canivete) – Cº Manteninha – Div. Município Mantenópolis (ES) 4,5 
MA-17 MG-4 – Pov. Canivete – Cº Andorinha – Cº da Luz 9,6 
MA-18 MA-17 – Faz. Romualdo – Estr. MA-16 (Cº Manteninha) 3,2 
MA-19 MA-16 – Faz. João Doutor – Cº Brejauba 3,0 
MA-20 MG -4 – Pov. Divino Canivete – Faz. Valdir Nogueira 3,0 
MA-21 MG-4 – Cab. Cº Turvo – Divisa Espírito Santo 11,5 
MA-22 MA-21 – Faz. Agripino Novo 3,8 
MA-23 MA-21 – Faz. Manoel Cracui 3,8 
MA-24 MA-21 – Faz. Argentino 2,5 
MA-25 MA-21 – Torre Telefone 2,0 
MA-26 MG -4 – (Mantena) – Cº Novo – Vila Barra Ariranha 21,6 
MA-27 MA-26 – Cº Bacião 4,3 
MA-28 MA-26 – Faz. Joaquim Bragança 1,5 
MA-29 MA-26 – Faz. Joaquim Bragança (2) 1,2 
MA-30 MA-25 – Faz. Dolarício 1,8 
MA-31 MA-26 – Geraldo Vieira – Cº Boa Vista – Fazenda Chico Leite 9,0 
MA-32 MA-27 – Fazenda Camilo 1,0 
MA-33 MA-26 – Fazenda Givigi 1,3 
MA-34 MA-26 – Fazenda João Benvindo – Cº Jequitibá – São João 14,3 
MA-35 MA-26 – Cº das Pedras – Cº Pontões – São João  8,0 
MA-36 MA-26 – Fazenda Heiderich – Pov. Nazário 10,5 
MA-37 MA-26 – Cº Boa Vista – Cº Boa Sorte 15,8 
MA-38 MG-4 – Faz. Manoel Pinto – Faz. Heiderich 4,0 
MA-39 Mantena – Povoado do Nazário 5,8 
MA-40 Povoado do Nazário – Cº Boa Vista 2,0 
MA-41 Povoado do Nazário – Cº Celestino 2,3 
MA-42 Povoado do Nazário – Cº Burro – Cº Boa Sorte 7,4 
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MA-43 Ma-42 – Faz. Anário 3,5 
MA-44 Cº Marques – Cº Boa Sorte 3,5 
MA-45 Vila Barra do Ariranha – Povoado de Limeira 16,5 
MA-46 MA-45 – Cabeceira Limeirinha 14.8 
MA-47 MA-45 – Afluente Limeira 5,5 
MA-48 MA-45 – Faz. Xavier 3,0 
MA-49 MA-45 – Cº Macedos 4,4 
MA-50 MA-45 – Gavião 3,5 
MA-51 Povoado de Limeira, Divisa Município Itabirinha 10,0 
MA-52 Povoado de Limeira – faz. Werson 12,2 
MA-53 Fazenda Pedro Rocha – Cº Brums 2,5 
MA-54 Vila Barra do Ariranha – Nova Belém 33,0 
MA-55 MA-54 – Cº Xavier 5,0 
MA-56 MA-54 – Faz. Antônio Costa 1,5 
MA-57 MA-54 – Cº Monte Belo 2,0 
MA-58 MA-54 – Cº Canjica 1,5 
MA-59 MA-54 – Cº Bom Jardim (faz. Pedro Rocha) 10,0 
MA-60 MA-54 – Cº Caviuna (Faz. Benedito) 42 
MA-61 Cº Caviuna – Divisa Espírito Santo 5,0 
MA-62 MA-54 – Cº Santa Cruz 12,0 
MA-63 MA-54 – Cº Belmiro 3,5 
MA-64 MA-54 – Cº Cutia 5,0 
MA-65 MA-54 – Faz. José Herculano 6,0 
MA-66 MA-54 – Cº Rodo – Pov. Santo Antonio 4,3 
MA-67 MA-54 – Faz. Antônio Paulo 2,0 
MA-68 MA-54 – Faz. João de Paula – Rio Pretão 5,5 
MA-69 MA-54 – Faz. João Moulaz – Rio Pretão 6,0 
MA-70 MA-54 – Cachoeira 3,0 
MA-71 Povoado Santo Antônio – Faz. Prazerosa 6,6 
MA-72 Faz. Prazerosa – Faz. Eduardinho 5,0 
MA-73 Faz. Prazerosa – Divisa Espírito Santo 4,5 
MA-74 Faz. Prazerosa – Alto Nova Belém 12,0 
MA-75 Nova Belém – Faz. Souto 14,8 
MA-76 Nova Belém – Divisa Itabirinha 12,0 
MA-77 Nova Belém – Lavra 10,7 
MA-78 MA-76 – Fazenda Veloso 4,5 
MA-79 MA-76 – Obadias Moulaz – Faz. Souto 5,0 
MA-80 Faz. Emerick – Faz. Souto 2,5 
MA-81 Fazenda Xanete – Divisa Espírito Santo (Cº Azul) 6,0 
MA-82 Alto Nova Belém – Fazenda Milton Toledo 2,5 
MA-83 Mantena – Margem São Mateus 18,0 
MA-84 MA-83 – Fazendo Ringo 2,3 
MA-85 MA-40 – Fazenda Ataíde Batista – Cº Paixão 5,8 
MA-86 MA-40 – Fazenda Ataíde Batista – Faz. Carlindo 5,2 
MA-87 Faz. Geraldo Valente – Divisa Espírito Santo 6,4 
MA-88 MA-86 – Faz. Daniel Ferreira 5,2 
MA-89 Faz. João Carvalho – Cº monte Belo 5,0 
MA-90 Mantena – Cº do Penha 10,0 
MA-91 MA-90 – Fazenda David Moreira – Cº Boa Sorte 2,3 
MA-92 MA-90 – Faz. Eurico Rio – Divisa Espírito Santo 5,8 
MA-93 Mantena – Cº Itauna 8,0 
MA-94 MA-93 – Divisa Espírito Santo 3,4 
MA-95 Mantena – Itauna – Via Faz. Alencar 4,0 
MA-96 MA-95 – Faz. Alencar – Divisa Espírito Santo  2,0 
MA-97 MA-95 – Faz. Alencar – Faz. Ponciano 3,4 
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MA-98 Mantena – Divisa Espírito Santo (via Cº Ilhéus) 7,5 
MA-99 Mantena – Divisa Espírito Santo (via Nicoline) 5,0 
MA-100 Faz. Altamiro Coutinho – Divisa Espírito Santo 5,0 
MA-101 Mantena – Faz. Verly – Faz. José Rufino 5,0 
 Estradas a serem construídas  
MA-102 MA-83 – (faz. Ângelo Gobli) – Cº Boa Sorte – margem São Mateus (Divisa 

Espírito Santo) – Faz. Elia Catrinque.  
13,0 

MA-103 MA-26 (Mata Fria) – Faz. Isaias Bento  
MA-104 MA-26 (Cº Boa Vista) – Faz. Francisco Costa – Congregação Evangélica 3,0 
MA-105 MA-85 (Cº Paixão) – Faz. Elias Catrinque – MA – 102 8,0 
MA-106 Povoado Nazário – Cº Boa Sorte – faz. José Neto 8,0 
MA-107 MA-17 – (Cº Andorinha) – Cº Manteninha (MA-16) 6,0 
MA-108 MA-85 – (Cº Boa Vista) – Faz. Odilon 3,0 
MA-109 MA-85 – (Cº Boa Vista) – Cº Paixão 3,0 
MA-110 Faz. Jorge Luiz (Cº São Francisco) Cº do Turvo 15,0 
MA-111 Cº São Francisco (Faz. Ambrósio) – Cº Ipê – (Divisa Espírito Santo) 15,0 
MA-112 MG-4 – (Povoado Canivete) Ma-31 4,0 
MA-113 MA-21 (Faz. Totó) – Faz. J Gregório 8,0 
MA-114 MA-21 – MA- 17 (Faz Vitalino) 8,0 
MA-115 MG-4 (Faz. Lafaiete) – Alto Jacutinga 6,0 
MA-116 Povoado de Limeira – Cº dos Barbados 12,0 
MA-117 MA-46 – (Faz Raimundo) MA-51 (Faz. Cassiano) 6,0 
MA-118 MG-4- (Faz. J. Viano) – Ma- 1 (Faz Manoel Braz) 10,0 
MA-119 MA-35 – (Cº Pontões) – Cab. Cº Arapongas 4,0 
MA-120 MA-14- (Cº Boa Esperança) 4,0 
MA-121 MA-54- (Cab. Ariranha) – Cab. Cº Santa Rita (Divisa Espírito Santo) 10,0 
MA-122 MA-71 (Faz. Tino Correia) – Faz. Chico pontes 4,0 

 
Art.2º. Acompanhará esta Lei, o Mapa Rodoviário do Município, Rubricado pelo Presidente da 
Câmara e Pelo Prefeito Municipal. 
 
Art.3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Ermano Batista Filho     Irineu Vieira Lopes 
                        Prefeito Municipal                                                             Secretário 
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